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PARECER N° 1716/2006 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES SOBRE O 
PROJETO DE RESOLUÇÃO 33/2005. 
De autoria do nobre Vereador Agnaldo Timóteo, dispõe o presente projeto de resolução 
sobre a criação do Memorial da Câmara, e dá outras providências. 
De acordo com a justificativa, a propositura objetiva preservar a história desta Edilidade, 
propiciando o fortalecimento da memória do povo paulistano.  
A Comissão de Constituição e Justiça emitiu parecer pela legalidade. 
A Comissão de Administração Pública exarou parecer favorável. 
No mérito, entendemos que o projeto reveste-se de elevado interesse público, pois contribui 
para o patrimônio cultural do Município ao preservar a história da Câmara Municipal de São 
Paulo.     
Em face do exposto, favorável é o nosso parecer. 
Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, 12/12/06. 
Claudinho de Souza – Presidente 
José Aníbal – Relator 
Carlos Giannazi 
Claudete Alves 
 


